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São 
O deputàdo estadual José 

Dirceu (PT-SP) afirmou, 
ontem, que o Projeto de Or-
çamento Estadual para:o 
ano ,de 1990, proposto pelo 
governador Orestes Quér-
cia, contém inconstitucio-
nalidades. Dirceu apresen-
tou uma emenda ao projeto 
original e solicitou a devo-
lução da proposta de orça- 
Mento ao Executivo. 

Para o deputado, o artigo-
99  do projeto de Quércia é 
inconstitucional porque, es-
tabelece que os orçamentos 
dos órgãos da administra-
ção indireta (empresas es-
tatais) serão aprovados 

' por' decreto do Poder Exe-
cutivo. 

"Tanto a Constituição 
Federal quanto a Estadual 
obrigam a que tais 'orça.' 
mentos estejam contidos 
no plano anual a ser apro-

' vado pelo Poder Legislati-
vo", alegou o deputado. 

Para Dirceu, estão fal-
tando no projeto do Execu-
tivo: • 

Discriminação do orça-
mento das empresas esta-
tais e das fundações do Es- 
tado de São Paulo. 

Discriminação do orça-
mento da seguridade so-
cial. 

Demonstrativo dos efei-
tos decorrentes de isen-
ções, anistias, remissões, 
subsidioá e benefícios de 
natureza financeira, tribu-
tária e creditícia. 

A emenda'  e José Dirceu 
propõe' que os orçamentos 
anuais dos órgãos da admi-
nistração indireta discri-
minarão as despesas que 
correrão à conta de seus re-
cursos próprios e de trans-
ferências, ,assim como os 
investimentos aprovados 
pelo Poder Legislativo. 

O deputado ressaltou ain-
da que, ao omitir aqueles 
orçamentos do plano orça-
mentário e • propor sua 
aproviç'ão por decreto do 
Execútivo: o governador 
"pretende induZir a Asem-' 
bléia •a autorizá-lo a exer-

,. cer competência que é ex-
clusiva do Legislativo". 

•• Segündo a Constituição, 
a apreciação da lei orça-
mentária é atribuição do 
Legi.slativo, indelégáVel .a 
qualquer outro poder. 


